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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 

complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público, só poderão ser feitas: (Parágrafo único transformado em § 1º com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste 

artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos 

todos os repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios que não observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 

durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 

suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida 

neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo 
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motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 

iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na 

efetivação do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.191, DE 2 DE JULHO DE 1957 
(Vide Lei nº 4.283, de 18/11/1963) 

 

 

Cria a Universidade do Pará e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É criada a Universidade do Pará, com sede em Belém, capital do 

Estado do Pará, integrada no Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do Ensino 

Superior - e incluída na categoria constante do item I, art. 3º, da Lei nº 1.254, de 4 de 

dezembro de 1950. 

Parágrafo único. A Universidade terá personalidade jurídica e gozará de 

autonomia didática, financeira, administrativa e disciplinar, na forma da lei. 

 

Art. 2º A Universidade compor-se-á dos seguintes estabelecimentos de 

ensino superior: 

a) Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará (Lei nº 1.049, de 3 de janeiro 

de 1950); 

b) Faculdade de Direito do Pará (Lei nº 1.254, de 4 de dezembro de 1950); 

c) Faculdade de Farmácia de Belém do Pará (Lei nº 1.254, de 4 de dezembro 

de 1950); 

d) Escola de Engenharia do Pará (Decreto nº 7.215, de 24 de maio de 1941); 

e) Faculdade de Odontologia do Pará (Decreto nº 6.072, de 13 de agosto de 

1940); 

f) Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Pará; 

g) Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais do Pará. 

§ 1º As Faculdades e Escola mencionadas neste artigo passam a denominar-

se: Faculdade de Medicina, Faculdade de Direito, Faculdade de Farmácia, Escola de 

Engenharia, Faculdade de Odontologia, Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e 

Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais da Universidade do Pará. 

§ 2º A agregação de outro curso ou de outro estabelecimento de ensino 

depende de parecer favorável do Conselho Universitário e de deliberação do Governo, 

na forma da lei, e assim a desagregação. 

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, no 

âmbito das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da 

Educação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-

administrativos e de técnico-marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 

1987, e pelos cargos referidos no § 5º do art. 15 desta Lei.  

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, 

integram o quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.  

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de 

Ensino os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que 

tenham por atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa 

e extensão e que integram o Sistema Federal de Ensino.  

.............................................................................................................................................
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